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Assis, 06 de setembro de 2019. 

 

Ofício DA nº 216/2019  

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR  ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:       Encaminha Projeto de Lei nº 79/2019. 

 

                    Senhor Presidente, 

 

 Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

79/2019, em que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), acompanhado 

da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 79/2019) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, 

no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), junto a unidade orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Essa medida se justifica, tendo em vista a necessidade de criação de 

dotação orçamentária específica visando a transferência para o nosso Município de recursos 

federais, por meio de emendas parlamentares, sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) do 

Deputado Walter Hioshi, e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) do Deputado Fausto Pinato, 

Os recursos serão aplicados no incremento temporário do Piso de Atenção 

Básica, na forma da Portaria nº 1.629 de 26/06/2019 do Ministério da Saúde, cuja cópia segue 

anexa. 

Encaminhamos, anexo, para instruir a presente propositura, cópia das 

Resoluções do Conselho Municipal de Saúde nº 246 e 247 de 13/08/2019, o qual se manifesta 

favorável à proposta. 

Os recursos para suportar as despesas desta lei, serão oriundos do 

excesso de arrecadação oriundos da transferência de recursos pelo Fundo Nacional de Saúde, 

o qual já foi liberado e encontra-se depositado em conta corrente específica, conforme extrato 

bancário anexo, nos termos do artigo 2º da propositura. 

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 79/2019. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de setembro de 2019. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 79/2019 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.03.  ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0079.2.176 APOIO A MANUTENÇÃO DAS U.B.S. 
  3.3.90.30 Material de Consumo ........................................................... R$ 350.000,00 
   Fonte de Rec. 08 – Emendas Parlamentares Individuais 
   C.A 301.007 Incremento Temp Custeio  Serv At Básica 

 
  Total ....................................................................................................... R$  350.000,00 

  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasse do FNS-Fundo 
Nacional de Saúde, a ser verificado na Receita (1718.03.1.1.00.09) durante o 
exercício de 2019. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de setembro de 2019. 

 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal de Sadde de Assis
Rua Cindido Mata, 48 Assis/SP CEP: 19806-250 fone: l18) 3302-5555(rama12691

RESOLUQAO N.' 246, DE 13/08/2019

Dispbe sabre Increments Temporario
de Custeio dos Servicos de Atencio
Bisica em SaOde- Funds a Funds
valor de R$ 200.000,00;

O Conselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de suas atribuig6es
legais e;

Considerando a Lei Municipaln.' 5.904, de 29 de setembro de 2014,
alterada pda Lean.o 5.997, de 04 de margo de 2015, que reformulou o
Conselho Municipalde SaOdel
Considerando a Lei Federaln.o 8.080, de 19 de setembro de 1990:

Considerando a Lei Federaln.o 8.142. de 28 de dezembro de 1990.
Considerando o Decreto n.o 7.367 de 06/10/2017, que nomeia os novos

Conselheiros Municipais de Saadel
Considerando a EleiQao realizada em lO/l0/2017 peso Conselho

Municipal de Saadel
Considerando a Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012, nos

artigos 31 a 421
Considerando a orientaQao do Conselho Estadualde SaOde de Sgo

Paulo no 228, de 03/12/20141
Considerando a Portaria MinisteriaIGM no1.629, de 26/06/191
Considerando a reuniio ordingria de 13/08/191

DELIBERA

Aprovar por unanimidade o Incremento Tempor6rio de Custeio dos
servicos de Atencho Bisica em saOde Fundo a Fundo no valor de R$
200.000,00(Duzentos mil reais)

Assis, 13 de Ag+sto de 2019

Ciba Auxilil12Elfli:l12)eillo de Moraes
Presidente do Conselho Municipalde SaOde



Conse[ho Municipal de Sadde de Assis
Rua Cindldo Mota, 48 Assis/SP CEP: 19806-250 - fine: (18) 3302-5555 (rama1269)

RESOLUQAo N.o 247, DE 13/08/2019

Dispbe sabre Incremento Temporario
de Custeio dos ServiQos de Atencdo
Bisica em SaOde- Funds a Fundo --
valor de R$ 150.000,00;

O Conselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de suas atribuiQ6es
legais el

Considerando a Lei Municipaln.o 5.904, de 29 de setembro de 2014,
alterada pda Loin.o 5.997, de 04 de margo de 2015, que reformulou o
Conselho Municipalde Saadei
Considerando a Lei Federaln.o 8.080, de 19 de setembro de 19901

Considerando a Lei Federaln.o 8.142. de 28 de dezembro de 1990.
Considerando o Decreto n.o 7.367 de 06/10/2017, que nomeia os novos

Conselheiros Municipais de SaOdel
Considerando a EleiQao realizada em lO/l0/2017 pelo Conselho

Municipalde SaOdel
Considerando a Lei Complementar n ' 141, de 13 de janeiro de 2012, nos

artigos 31 a 421

Considerando a orientaQao do Conselho Estadualde SaOde de Sio
Paulo no 228, de 03/12/20141

Considerando a Portaria MinisteriaIGM no1.629, de 26/06/191
Considerando a reunigo ordin6ria de 13/08/191

DELIBERA

Aprovar por unanimidade o Increments Temporario de Custeio dos
services de Atencbo Bgsica em saOde Fundo a Fundo no valor de R$

150.000,00 (Cents e Cinquenta Mil Reais)

Assis, 13 d#'+gosto de 2019.
1 1 1 n I £

Cgtia Auxiliadora Ribeiro de Moraes
Presidente do Conselho Municipalde SaOde



16/08/2019 Banco do Brasi

Extrato conta corrente
G338161044342599008

16/08/2019 10:48:48

Cliente - Conta atual
Ag6ncia 223-2
Conta corrente 52012-8 SP 350400 FMS CUSTEIO SUS
Per odo do 29/07/2019 at6 31/07/2019

Langamentos
Dt.Dt.

movimento balancete
23/07/201g

29/07/2019

29/07/2019

30/07/2019

30/07/2019

30/07/2019

31/07/2019

31/07/2019

31/07/2019
31/07/2019

31/07/2019

31/07/2019

Hist6rico Documents Valor R$ Saldo

o,oo c

o,oo c

Saldo Anterior

Transfer?ncia enviada

BB CP Admin Supremo
Transfer?ncaa recebida

TED Transf.Eletr.Disponiv

BB CP Admin Supremo
Transfer?ncia recebida

Ordem Banc?rla

Ordem Banc?rla

TED Transf.Eletr.Disponiv
BB CP Admin Supreme
SALDO

+

+

+

+

+

+

+

550.223.000.035.362
70

550.223.000.180.001

73.001

70

550.223.000.180.001

3.551.189.000.006

3.551.189.000.007
73.101

70

1.800,00 D
1.800,00 C

420.000,00 C
468.360,21 D

48.360.21 C
2.500.00 C

200.000,00 C
150.000.00 C

2.200,00 D
350.300,00 D

o,oo c

o.oo c

OBSERVAgOES

TransaQao efetuada com sucesso por; JC247018 LUIZ ANTONIO MARCON

ServiQO de Atendimento ao Consumidor SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapj.bb.com.for/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=ld437aldb10a7633ella35d2d09f6c4f 1/1
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